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REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA ABRIGAR AS ATIVIDADES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SAQUAREMA" 
 
 

 
RJ SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.316.346/0001-04, sediada na Rua do Plástico, S/nº, 
Lote 04, Quadra G, Itatiquara, Araruama – RJ, CEP 28.970-000, por intermédio de seu representante legal infra-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, apresentar 
o presente 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

quanto aos critérios de qualificação econômico-financeira estabelecidos no instrumento convocatório, nos termos 
que se seguem.. 

 

 

1. DO OBJETO DO ESCLARECIMENTO 

Da análise do instrumento convocatório, verifica-se que foram estabelecidos critérios de qualificação econômico-
financeira que, além de fugirem à praxe contábil e licitatória, restringem indevidamente o caráter competitivo do 
certame e violam texto expresso da Lei nº 14.133/2021. 

Especificamente, o Edital exige a comprovação de Índice de Endividamento menor ou igual a 0,5, utilizando em sua 
fórmula o Patrimônio Líquido (PL) no denominador, e, cumulativamente (ou sem prever a alternativa legal), exige a 
comprovação de Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA 
Câmara Municipal de Saquarema 
Comissão Permanente de Licitação 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2026 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA ABRIGAR AS 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA" 

 

RJ SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ nº 17.316.346/0001- 04 
Rua do Plástico, S/nº, Lote 04, Quadra G  – Itatiquara 
Araruama – RJ - CEP: 28.970-000 - Tel.: (22) 2664-5164 
e-mail: licitacoes.rj.equipamentos@gmail.com – www.rjse.com.br 
 

2. DA FÓRMULA E DO LIMITE DO ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) 

Inicialmente, cumpre questionar a fórmula adotada pelo Edital para o Índice de Endividamento. A utilização do 
Patrimônio Líquido (PL) no denominador do índice não é usual na análise de balanços para fins de licitação pública. A 
literatura contábil e a ampla jurisprudência dos Tribunais de Contas consagram a utilização do Ativo Total (AT) no 
denominador da fórmula do Grau de Endividamento (Passivo Exigível / Ativo Total). 

Ainda que o Ativo Total (AT) fosse utilizado no denominador, exigir um índice menor que 0,5 demonstra-se 
excessivamente rigoroso e irrazoável, sobretudo para um objeto que consiste em obra de engenharia civil de 
complexidade comum (construção de prédio). O parâmetro aceitável e que atesta, de forma inequívoca, a boa saúde 
financeira da empresa, é a exigência de Índice de Endividamento menor ou igual a 1,0 (≤ 1). Um índice até 1,0 já 
comprova de forma contundente que a empresa possui mais ativos do que obrigações (passivos), garantindo total 
segurança para a Administração na execução do contrato. 

Exigir um índice de 0,5 restringe severamente a participação de empresas saudáveis, configurando ofensa ao princípio 
da competitividade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. DO ALTERNATIVA AOS ÍNDICES 

O ponto mais crítico da referida exigência editalícia reside no desrespeito à regra expressa contida na Nova Lei de 
Licitações. O Edital impõe a exigência do rigoroso índice de endividamento e, ao mesmo tempo, não faculta à empresa 
que eventualmente não o atinja a demonstração de capital mínimo ou patrimônio líquido de 10%. Em verdade, o 
edital acumula as exigências. 

Ocorre que a Lei nº 14.133/2021 é clara em seu art., ao estabelecer que o limite de 10% do patrimônio líquido atua 
como uma alternativa (salvaguarda) para as empresas que não atingirem os índices contábeis exigidos em edital, e 
não como uma exigência cumulativa. Vejamos o texto da lei: 

" Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo 
ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. 
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§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.” 

Portanto, é ilegal a exigência cumulativa de índices rigorosos de endividamento combinada com a exigência engessada 
de 10% de Patrimônio Líquido. A lei garante que a comprovação do Patrimônio Líquido mínimo (de até 10%) seja um 
caminho alternativo para suprir eventuais índices contábeis não alcançados, democratizando a participação e 
aumentando a vantajosidade para a Administração. 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Para que possamos formular nossa proposta com total segurança jurídica, solicitamos que esta Comissão confirme se 
o nosso entendimento está correto, respondendo de forma clara e objetiva à seguinte pergunta: 

Pergunta: As empresas licitantes que eventualmente não atingirem o Índice de Endividamento exigido no edital (≤ 
0,5), MAS que comprovarem possuir Patrimônio Líquido (ou Capital Social mínimo) igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, serão consideradas HABILITADAS do ponto de vista econômico-financeiro, 
em obediência ao art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021? 

No aguardo do vosso valoroso esclarecimento, 

Araruama-RJ, 19 de maio de 2026, 

 

 

 

Alessandro Carvalho de Miranda 
Diretor - CPF 012.817.017-42 

Eng. Civil - CREA/RJ 2017107780 
RJ SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 17.316.346/0001-04 








